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Prefeitura Municipal de Agua Doce do Norte 
Estado do Espírito Santo 

LEI N° 004/2002. 
"A1 tera denomi.nação de Escola Municipa1 , e 
dá outras providênc.ias" . 

O Prefeico Municipal de Água Doce do Norte, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 

nz SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
JX>CE 00 NORTE DECRETOU e ELE SANCIONA a 
seguinte lei : 

Art . 1°. A Escola Municipal de Pré-Primeiro Gz·au Água Doce do 
Norte, situada na Sede desta cidade, passa a 
denominar-se ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENSINO FCJ1SlDAMEN'rAL PROFESSORA NILSA ALVES FIGUEIRA. 

Art. 2 ° . Revogadas as disposições em contrário , esta lei entra 
em vigor na data de sua publicação . 

Gabinete do. Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, 
Estado do Espírito Santo, aos 08 de Abril de 2002 . 

JEOVAH COE'& DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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